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item 6.2.1  “Graves irregularidades na concessão e comprovação de diárias”  do
Relatório Auditorial (Ref.2430085-7/17), nos futuros exames auditoriais realizados
no  âmbito  da  Secretaria  da  Saúde  ao  longo  do  exercício  de  2024,  mantendo
inalterado os demais termos do Acórdão nº 044/2022. ACÓRDÃO 011/2024.-

PROCESSO:  TCE/008095/2023  -    RELATOR:  CONS.  INALDO  ARAÚJO  -  
REVISOR:  CONS.  GILDÁSIO  PENEDO  FILHO  -  NATUREZA:  APELAÇÃO  -
RECORRENTE:  DOMINGAS  SOUZA  DA  PAIXÃO  -  ADVOGADO:  NEOMAR
RODRIGUES DIAS FILHO (OAB/BA Nº 42.808) -    RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº  
243/2022 DA 1ª CÂMARA DO TCE/BA - Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros,
por unanimidade, em conhecer o expediente como Recurso de Apelação, haja vista
o cumprimento dos requisitos previstos nos arts. 210 e 222 do Regimento Interno
deste Tribunal, e, quanto ao mérito, em provê-lo parcialmente, a fim de que seja
reformada a decisão inicialmente proferida e aprovadas as Contas do Convênio n°
134/2010, com ressalvas, mantendo-se a multa aplicada, reduzindo-se, contudo, o
seu valor para R$ 2.000,00. ACÓRDÃO 013/2024.- 

PROCESSO: TCE/007506/2023 - RELATOR: CONS. JOÃO BONFIM - REVISOR:
CONS. GILDÁSIO PENEDO FILHO -  NATUREZA  :  REVISÃO -    RECORRENTE:  
SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E TURÍSTICO LTDA.(SINART)
-   ADVOGADO DA RECORRENTE:   MARCOS ANTONIO SILVA DIAS (OAB/BA Nº  
18.345)  -    RECORRIDA:  RESOLUÇÃO  Nº  14/2023  DO  TRIBUNAL  PLENO  
(PARCIALMENTE MODIFICADA PELO ACÓRDÃO Nº 170/2023) -  Acordaram os
Exmos. Srs. Conselheiros, por unanimidade,  pelo conhecimento do pedido como
Recurso de Revisão, em razão do cumprimento dos pressupostos previstos na Lei
Complementar  Estadual  n.º  005/91,  e,  no  mérito,  negar  provimento,  mantendo
incólume a  Resolução  nº  14/2023  (parcialmente  modificada  pelo  Acórdão  nº
170/2023),  proferida  por  esta  Corte  de  Contas  nos  autos  do  processo
TCE/003402/2019. ACÓRDÃO 014/2024.- 

PAUTA DAS SESSÕES

TRIBUNAL PLENO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE PROCESSOSL/Gecon

                              Aviso nº 021/2024
PAUTA DA SESSÃO PLENÁRIA
DO DIA 21/03/2024 (quinta-feira)
Horário: 14h30

NATUREZA: DENÚNCIA

Relator: Cons. Antonio Honorato de Castro Neto
Processo: TCE/005467/2023 
Denunciante: Wia Engenharia e Consultoria Ambiental (Eireli Epp)
Representante Legal: Wesley Leonardo de Jesus Santos 
Advogados:  Daniel Moitinho Leal (OAB/BA nº 20.893),  Marcus Barbosa Andrade
(OAB/BA nº 14.100) e Rafael Oliveira de Almeida (OAB/BA nº 20.812)
Denunciada: Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia – 
(CONDER)
Gestor: José Gonçalves Trindade (Presidente)
Notificados:  Maria  Helena  de  Oliveira  Weber  (Presidente  da  Comissão
Permanente de Licitação) e Edson Santos Gomes Júnior (Sócio-administrador da
Empresa Rk Engenharia e Consultoria Ltda).

NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Revisora: Consa. Carolina Matos
Processo: TCE/001371/2021 
Exercício: 2020
Órgão de Origem: Fundação da Criança e do Adolescente (Fundac)
Responsáveis:  Mônica Barbosa  Sanches  Sales  (Subgerente  a  partir  de
18/12/2019 e Regina Celeste Bezerra Affonso de Carvalho ( Diretora-geral a partir
de 28/01/2015)
Advogados:  Rafael  de Medeiros Chaves Mattos (OAB/BA nº 16.035)  e Tamara
Costa Medina da Silva ( OAB/BA nº 15.776)
Vinculação: Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do Estado da Bahia
Notificados: Procuradoria-geral do Estado e Fundação José Silveira

NATUREZA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relatora: Consa. Carolina Matos
Processo: TCE/011971/2023 (Transferido - 07/03/2024)
Órgão de Origem: Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento do Estado da 
Bahia
Embargantes: Valcyr Almeida Rios ( Prefeito do Município de Pintadas - Período
de  01/01/2005  a  31/12/2012  e  Edenivaldo  Ferreira  Mendes  (de  01/01/2013  a
31/12/2016)
Advogados:Tamara  Costa  Medina  da  Silva  (OAB/BA nº.  15.776)  e  Rafael  de
Medeiros Chaves Mattos ( OAB/BA nº. 16.035)
Embargado: Acórdão nº 139/2023 do Tribunal Pleno /TCE/BA 

NATUREZA: MATÉRIA ADMINISTRATIVA

Relator: Cons. Antonio Honorato de Castro Neto
Processo: TCE/001534/2022
Natureza: Termo de Ajustamento de Gestão
Órgãos: Tribunal de Contas do Estado da Bahia, Secretaria de Desenvolvimento 
Rural do Estado da Bahia e Procuradoria-geral do Estado da Bahia
Origem: Processo de Contas - TCE/001313/2021

Salvador, 14 de março de 2024

Clélia Oliveira
Gerente da Gecon

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 078, DE 14 DE MARÇO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE reconhecer  a  VALTER  LUZ
ALMEIDA,  Auditor  de  Contas  Públicas,  Classe  C,  Referência  6,  cadastro  nº
749.840, com fundamento no artigo 3º, da Emenda à Constituição da Bahia, nº 22,
de 28 de dezembro de 2015, combinado com o art. 2º da Lei nº 13.471, de 30 de
dezembro de 2015, a vantagem pessoal  de Estabilidade Econômica fixada com
base  no  valor  do  símbolo  TCE-06,  referente  ao  cargo  de  Secretário  de
Administração e Finanças, tendo em vista o constante nos autos do Processo de nº
TCE/001882/2024.

MARCUS PRESIDIO
Presidente

ATO Nº 079, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Estabelece diretrizes e regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 14.133/21 no
âmbito da administração do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA,  no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 93, II, da Constituição Estadual,
tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e considerando:
– o  Plano de Contratações Anual  (PCA) como instrumento de planejamento da
Administração, conforme definido no art. 12 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de  2021,  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos;  –  a  necessidade  de
regulamentação frente ao disposto nos arts. 8º, §2º, 20, §2º, 23, §1º, 72, 73, 74 e
182  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos,  assim  como  a  necessidade  de  estabelecer  diretrizes  para  a
participação de pessoas físicas nos processos licitatórios deste TCE/BA;

RESOLVE:

CAPÍTULO I

Art. 1º Este ato estabelece diretrizes, no âmbito deste TCE/BA, acerca de matéria
disciplinada  pela  Lei  Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  para
regulamentação  própria  no  que  concerne  aos  seguintes  temas:  plano  de
contratações  anual,  bens  de  luxo,  pesquisa  de  preços,  contratações  diretas,
atualização  de  valores  e  participação  de  pessoa  física  em  procedimentos  de
contratação.

Art. 2º Para fins do disposto neste ato, considera-se:
I – Plano de Contratações Anual (PCA): documento que consolida, com o uso de
ferramenta tecnológica, as contratações que o TCE/BA planeja formalizar durante o
ano imediatamente subsequente ao de sua elaboração;
II  –  ano  de  elaboração  do  PCA:  ano  em  que  as  demandas  de  contratações
institucionais são identificadas e consolidadas para compor o plano de contratações
anual a ser executado no ano seguinte;
III – ano de execução do PCA: ano em que as contratações previstas no plano de
contratações anual, elaborado no exercício anterior, devem ser formalizadas;
IV - documento de formalização de demanda - documento que fundamenta o plano
de  contratações  anual,  em  que  a  área  requisitante  evidencia  e  detalha  a
necessidade de contratação;
V – unidade gestora (UG): Unidade administrativa com competência delegada para
administrar  créditos  e  recursos  financeiros,  conforme  distribuição  orçamentária
institucional;
VI  –  unidade  demandante  (UD):  unidade  do  TCE/BA vinculada  a  determinada
unidade  gestora,  responsável  por  identificar  as  necessidades  de  contratações
atinentes  à  sua  área  de  atuação  e  auxiliar  o  planejamento  das  respectivas
contratações;
VII – requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de
contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
VIII  –  comitê  gestor  do  plano  de  contratações  anual:  colegiado  instituído  para
subsidiar  a  Presidência  do  TCE/BA na  tomada  de  decisões  sobre  o  plano  de
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contratações  anual,  visando  à  racionalização  das  contratações  do  TCE/BA,  à
garantia  do alinhamento  com o seu planejamento  estratégico e  ao subsídio  na
elaboração das respectivas leis orçamentárias;
IX – autoridade superior: autoridade gestora máxima do TCE/BA, sendo admitida
delegação do poder decisório;
X –  bem de consumo: aquele  que,  frente  ao emprego habitual  para o  qual  se
destina,  apresenta,  ao longo do tempo,  desgaste  proporcional  na sua estrutura
física ou química, decorrente de uma ou mais das seguintes características:
a) durabilidade – em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no
prazo de até dois anos;
b)  fragilidade  –  quebradiço  ou  deformável,  sem  grandes  esforços,  de  modo
irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c)  perecibilidade  –  sujeito  a  modificações  químicas  ou  físicas,  que  levam  à
deterioração ou à perda de suas condições de uso, com o decorrer do tempo;
d)  incorporabilidade – destinado à  incorporação em outro  bem, ainda que suas
características  originais  sejam  alteradas,  de  modo  que  sua  retirada  acarrete
prejuízo à essência do bem principal;
e)  transformabilidade – adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou
matéria intermediária para a geração de outro bem; e
f)  descartabilidade  –  quando  o  material,  após  utilizado,  torna-se  inservível  e  é
jogado fora.
XI – bem de luxo: bem de consumo identificável por meio de características tais
como:
a) ostentação;
b) opulência;
c) requinte;
d) distribuição seletiva, alto preço, escassez, raridade e exclusividade;
e)  forte  apelo  estético,  de  tradição  ou  história,  cuja  qualidade  supera  a  das
demandas  ordinárias  das  unidades  deste  Órgão,  por  haver  substitutos  com
características técnicas e funcionais equivalentes de qualidade comum.
XII – bem de consumo de qualidade comum: bem de consumo que serve a um ou
mais usos, apto a suprir as demandas das unidades do TCE/BA, compatível com a
finalidade a que se destina, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos por meio de especificações usuais existentes no mercado;
XIII – dispensa eletrônica: procedimento de dispensa de licitação realizado com a
utilização de sistemas eletrônicos;
XIV – exercício financeiro: período coincidente com o ano civil, iniciando-se em 1º
de janeiro e finalizando-se em 31 de dezembro;
XV – contratações diretas de pequeno valor: contratações previstas no art. 72 da
Lei nº 14.133/21, cujos valores estejam limitados aos constantes do art. 75, I e II,
do mesmo diploma legal;
XVI – ordenador de despesa: toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem
emissão  de  empenho,  autorização  de  pagamento,  suprimento  ou  dispêndio  de
recursos do TCE/BA ou pela qual este responda;  
XVII  –  pessoa  física:  todo  trabalhador  autônomo,  sem  qualquer  vínculo  de
subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os
profissionais liberais, não enquadrados como sociedade empresária ou empresário
individual, nos termos das legislações específicas.

CAPÍTULO II
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art.  3º  Para  elaboração  do  Plano  de  Contratações  Anual,  a  Secretaria  de
Administração e Finanças (SECAF), a Secretaria de Controle Externo (SECEX), a
Secretaria de Processos (SEPRO), a Diretoria de Recursos Humanos (DRH), a
Diretoria de Gestão Estratégica (DGE), o Centro de Estudos e Desenvolvimento de
Tecnologias Para Auditoria (CEDASC), o Gabinete da Presidência, o Serviço de
Cerimonial (SCM), a Assessoria de Comunicação (ASCOM), a Ouvidoria, a Escola
de Contas  Conselheiro  José Borba Pedreira  Lapa (ECPL),  a  Assistência  Militar
(AMLT)  e  o  Ministério  Público  Especial  Junto  ao  TCE/BA (MPC/BA),  deverão
detalhar  as  necessidades  de  contratação,  mediante  registro  de  todas  as
informações exigidas na ferramenta tecnológica, a englobar:
I  –  justificativa  de  necessidade  da  contratação,  alinhada  ao  planejamento
estratégico institucional;
II – definição do objeto a ser contratado, com detalhamento dos itens abarcados;
III – estimativa de quantidades e valores, considerada a expectativa de consumo
anual;
IV – data estimada pretendida para conclusão da contratação e indicação do grau
de prioridade da demanda;
V  –  indicação  de  contratações  correlatas  e/ou  interdependentes,  com vistas  a
determinar a sequência em que as contratações serão realizadas;
VI  –  indicação,  se  for  o  caso,  do  contrato  vigente  que  será  substituído  pela
contratação demandada ou que será continuado, mediante aditamento;
VII – informações orçamentárias da despesa.
§1º As informações deverão ser apresentadas pela unidade gestora, com subsídio
das respectivas unidades demandantes.
§2º  A unidade  gestora  deverá  ordenar  cronologicamente  as  contratações  que
pretende  realizar,  observadas  a  prioridade  institucional  de  cada  demanda  e  a
correspondente data estimada prevista para formalização da contratação.
§3º A definição das necessidades de contratação deverá utilizar, como referência,
os  dados  consignados  no  plano  de  contratações  anual  do  exercício  anterior,
especialmente no que se refere aos incisos V e VI do caput deste artigo.

Art.  4º  Deverão conter,  no Plano de Contratações Anual,  todas as contratações
previstas para o exercício subsequente, inclusive dispensas e inexigibilidades de
licitação, ressalvadas as exceções previstas neste ato normativo.

§1º  Eventuais  contratações,  previamente  classificadas  como  sigilosas,  deverão
constar  do  Plano  de  Contratações  Anual,  para  efeitos  de  cômputo  do  impacto
orçamentário-financeiro  e  inclusão  no  cronograma  anual  de  contratação,
prescindindo, contudo, de detalhamento de dados que possam comprometer os
aspectos  confidenciais  da  demanda,  a  exemplo  de  descrição  do  objeto,
detalhamento de itens e quantidades.
§2º Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações Anual:
I  –  as informações  relativas a  contratações sigilosas,  nos termos do §1º  deste
artigo, bem assim aquelas reservadas por força da Lei Federal nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;
II – as contratações a serem realizadas por meio de regime de adiantamento, nas
hipóteses previstas no art. 49 da Lei Estadual nº 2.322, de 11 de abril de 1966, e
suas normas complementares e/ou substitutivas; e
III – as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.
§3º O Plano de Contratações Anual deverá ser hospedado na plataforma digital
específica até a primeira quinzena de maio de cada exercício.

Art. 5º Para elaboração do Plano de Contratações Anual, o requisitante preencherá
o documento de formalização de demanda, conforme modelo anexo a este Ato
Normativo, com as seguintes informações:
I - justificativa da necessidade da contratação;
II - descrição sucinta do objeto;
III  -  quantidade a ser  contratada,  quando couber,  considerada a expectativa  de
consumo anual;
IV - estimativa preliminar do valor da contratação;
V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não
gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade;
VI -  grau de prioridade da compra ou da contratação (baixo, médio ou alto),  de
acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante;
VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de
formalização  de  demanda  para  a  sua  execução,  com  vistas  a  determinar  a
sequência em que as contratações serão realizadas; e
VIII - nome da área requisitante, ou técnica, com a identificação do responsável.
Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput deverá ser observado, no
mínimo, o nível referente à classe dos materiais ou ao grupo dos serviços e das
obras dos Sistemas de Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras adotado
pelo Governo federal.

Art. 6º O documento de formalização de demanda poderá, se houver necessidade,
ser remetido pelo requisitante à área técnica para fins de análise, complementação
das informações, compilação de demandas e padronização.

Art. 7º As informações de que trata o art. 5º serão formalizadas no Planejamento e
gerenciamento de contratações (PGC) da plataforma digital específica, até 1º de
abril do ano de elaboração do plano de contratações anual.

Art. 8º Encerrado o período de elaboração dos planos pelas unidades gestoras, a
Secretaria de Administração e Finanças, por intermédio do Núcleo de Contratos e
Convênios  (NCC)  e  do  Serviço  de  Compras  (SECOMP),  consolidará  as
informações e adotará as medidas necessárias para:
I – agregar, sempre que possível, as demandas com objetos de mesma natureza
com vistas à racionalização de esforços de contratação e à economia de escala;
II – identificar a existência de itens possivelmente enquadrados como bens de luxo,
nos  termos  definidos  neste  ato,  de  modo  a  realizar  devolutiva  com a  unidade
gestora solicitante, para análise, revisão e/ou adequação aos termos do art. 20 da
lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;
III – ajustar e consolidar o plano de contratações anual do TCE/BA;
IV – elaborar, posteriormente, o calendário de contratações unificado do TCE/BA,
observados  os  graus  de  prioridade  das  demandas  sinalizados  pelas  unidades
gestoras e consideradas a data estimada para o início do processo de contratação,
a  data  prevista  para  formalização  da  contratação,  bem como a  disponibilidade
orçamentária e financeira.
Parágrafo único. Na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos I e II do caput
deste  artigo,  deverá  ser  elaborada  nota  técnica  sintética,  visando  subsidiar  a
tomada  de  decisão  final  sobre  a  proposta  de  consolidação  do  plano  de
contratações anual.

Art.  9º  A  proposta,  unificada,  do  plano  de  contratações  anual,  a  minuta  do
calendário  de  contratações  e  a  nota  técnica,  se  for  o  caso,  serão submetidas,
isolada ou conjuntamente, à deliberação final do comitê gestor do PCA.
§1º O comitê gestor do plano de contratações anual terá a seguinte composição:
I  –  um integrante  do  Gabinete  da  Presidência  deste  Tribunal  de  Contas,  que
presidirá o colegiado;
II – o Secretário de Administração e Finanças;
III – um integrante do Núcleo de Contratos e Convênios;
§2º Os trabalhos de apoio e suporte ao comitê serão conduzidos pelo Núcleo de
Contratos e Convênios.
§3º A deliberação indicada no caput deste artigo englobará as seguintes atividades:
I – aprovar ou reprovar itens do Plano de Contratações Anual, ou devolvê-lo ao
Núcleo de Contratos e Convênios, se necessário, para realizar adequações junto
às Unidades Gestoras;
II – decidir quanto à pertinência dos agrupamentos de demandas sugeridos e/ou
deliberar  sobre  a  agregação  de  outras  demandas  previstas  no  plano  de
contratações anual;
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III  –  deliberar  acerca  da  manutenção  ou  exclusão  de  itens  sinalizados  como
potenciais bens enquadrados na categoria de luxo,  nas eventuais  hipóteses de
manutenção no Plano de Contratações Anual pela correlata unidade gestora, após
a interlocução prevista no inciso II do art. 5º deste ato normativo; e
IV  –  aprovar  o  calendário  de contratações resultante  do plano de contratações
anual,  ou  devolvê-lo  ao  Núcleo  de  Contratos  e  Convênios  ou  à  Secretaria  de
Administração e Finanças para promoção das alterações cabíveis.

Art. 10 O Plano de Contratações Anual e o calendário de contratações aprovados
pelo comitê gestor do PCA serão encaminhados para homologação final da Alta
Administração.

Art.  11  O  Plano  de  Contratações  Anual  será  disponibilizado  no  Portal  da
Transparência do TCE/BA, assim como nos demais meios legais eventualmente
exigidos.

Art. 12 O Plano de Contratações Anual poderá ser editado, admitida a inclusão,
exclusão ou redimensionamento de itens e orçamentos, nas seguintes hipóteses:
I  – no ano de sua elaboração,  para a sua adequação à proposta  orçamentária
encaminhada  ao  Poder  Legislativo  e,  posteriormente,  para  adequação  ao
orçamento aprovado para o exercício subsequente;
II  – no ano de sua execução, para realização de remanejamento ou ajustes de
saldos de dotação entre ações/projetos previstos no orçamento anual;
III  –  para  atendimento  a  necessidades  institucionais  extemporâneas,  mediante
justificativa expressa em procedimento administrativo específico para tal fim, desde
que realizada a adequação ou o remanejamento orçamentário cabível.
§1º Nas hipóteses deste artigo,  as alterações no Plano de Contratações Anual,
promovidas pelas unidades gestoras,  serão  submetidas à  aprovação do comitê
gestor do PCA, e homologadas pela Alta Administração.
§2º As versões atualizadas do Plano de Contratações Anual, após homologação,
serão disponibilizadas nos mesmos meios de divulgação previstos no caput deste
Artigo.

Art. 13. No ano de execução do PCA, as unidades gestoras deverão elaborar, de
acordo com as orientações da Secretaria de Administração e Finanças, relatórios
trimestrais acerca da execução orçamentária do plano de contratações anual e do
correspondente calendário de contratações.
§1º  O relatório  de  que trata  o  caput  deverá  ser  encaminhado à Secretaria  de
Administração e Finanças, via sistemas informatizados, na última quinzena de cada
trimestre.
§2º  Na  hipótese  de  identificação,  por  ocasião  da  elaboração  do  relatório,  de
disponibilidade orçamentária  relativa a itens previstos no plano de contratações
anual  homologado,  a  unidade  gestora  deverá  encaminhar  proposta  de
readequação, nos termos do artigo 9º deste ato normativo.
§3º Na hipótese de disponibilidade orçamentária, conforme previsto no parágrafo
anterior,  a  Secretaria  de  Administração  e  Finanças  poderá,  alternativamente,
elaborar proposta geral de remanejamento ou adequação do orçamento anual.
§4º Ao final  do ano de vigência do plano de contratações anual,  as demandas
planejadas e não realizadas deverão ser justificadas quanto aos motivos de sua
não  execução,  mediante  relatórios  elaborados  pelas  correspondentes  unidades
gestoras, e remessa à Secretaria de Administração e Finanças, até o último dia útil
do mês de janeiro do ano subsequente à sua vigência.

Art. 14. A Secretaria de Administração e Finanças expedirá, anualmente, instrução
normativa  relativa  ao  cronograma  das  atividades  pertinentes  à  elaboração,
consolidação  e  alteração  do  plano  de  contratações  anual,  bem  como  as
informações procedimentais  necessárias  ao cumprimento do disposto  neste  ato
normativo, inclusive quanto ao uso de ferramenta tecnológica.

CAPÍTULO III
BENS DE CONSUMO

Art. 15. O enquadramento do bem de consumo como de luxo ou comum, conforme
conceituado nos incisos IX e X do art. 2º, deverá observar:
I – relatividade econômica – variáveis econômicas que incidem sobre o preço do
bem,  principalmente  a  facilidade  ou a  dificuldade  logística  regional  ou local  de
acesso ao bem;
II  –  relatividade  temporal  –  mudança das  variáveis  mercadológicas  do bem ao
longo do tempo, em função de aspectos como:
a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.
III  –  relatividade institucional:  variáveis  inerentes  aos objetivos institucionais  de
unidades do TCE/BA, devido às peculiaridades e às necessidades de sua atividade
finalística.

Art. 16. Não será considerado como bem de luxo aquele que, mesmo enquadrado
na definição do inciso XI do art. 2º:
I  – for  adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade
comum de mesma natureza;
II  – tenha as características superiores justificadas em face da estrita  atividade
institucional  do  TCE/BA e  que  não  possa  ser  substituído  por  outro  bem  de
qualidade comum; e
III  – apresente  relativização de suas características,  conforme art.  3º,  mediante
justificativa expressa no processo de contratação.

Art. 17. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de
luxo, nos termos do disposto neste ato.

CAPÍTULO IV
CONTRATAÇÕES DIRETAS

Art.  18.  As  demandas  de  contratações  diretas  das  unidades  gestoras  deverão
corresponder ao planejamento constante do plano de contratações anual, para que
possam ser devidamente executadas.

Art. 19. A unidade demandante deverá autuar e instruir processo administrativo de
contratação  direta  nos  sistemas  informatizados,  observados  os  formulários  e
exigências específicas previstas na correlata base de conhecimento que terá força
normativa para efeito de obediência.

Art.  20.  Os  processos  de  contratação  direta  deverão  ser  instruídos  com  os
documentos previstos no art. 72, da Lei nº. 14.133/2021.
§ 1º Nas dispensas e inexigibilidades cujos valores observem os limites previstos
nos incisos I  e  II  do caput  do art.  75 da Lei  nº  14.133/2021 ,  respectivamente,
mediante  justificativa  formalizada  no  processo,  é  dispensável  a  elaboração  de
estudo técnico preliminar, análise de riscos e projetos básico e executivo, salvo
identificação  de  eventual  necessidade  pela  área  demandante  ou  deliberação
expressa em contrário, que determine a correspondente elaboração.
§ 2º Nas hipóteses de dispensas fundamentadas pelo disposto no art. 75, III, da Lei
nº 14.133/21, será dispensável a elaboração de estudo técnico preliminar, análise
de riscos e  projetos básico e executivo,  devendo ser  relacionados ao processo
administrativo  os  artefatos  produzidos  por  ocasião  da  licitação  anteriormente
frustrada.
§ 3º Nas hipóteses de dispensas fundamentadas pelo disposto no art. 75, VII e VIII,
da Lei nº 14.133/21 não será exigida a elaboração de estudo técnico preliminar,
análise de riscos e projetos básico e executivo.
§  4º  Na  hipótese  de  demanda  previamente  padronizada  pela  Secretaria  de
Administração e Finanças, nos termos do art. 2º, XIII deste Ato Normativo, não será
exigida nova elaboração de estudo técnico preliminar, análise de riscos e projetos
básico  e  executivo,  devendo  ser  referenciado  no  processo  administrativo  o
expediente por meio do qual restou determinada a referida providência.
§  5º  Sem  prejuízo  à  inclusão  de  outros  documentos  específicos  legalmente
admitidos,  a demonstração de habilitação e qualificação do pretenso contratado
deverá ser composta por, no mínimo:
I – ato constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa, inscrição de empresário
individual ou registro de microempreendedor individual (MEI), se pessoa jurídica;
II – comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ/ MF;
III – prova de regularidade perante a Fazenda Federal, inclusive INSS;
IV – prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal, relativas ao
seu domicílio;
V – prova de regularidade perante a Fazenda do Estado da Bahia;
VI – prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), se pessoa jurídica;
VII – prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho;
VIII  –  declaração  do  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da
Constituição Federal de 1988;
§ 6º Os documentos exigidos no parágrafo anterior poderão ser substituídos, no
todo ou em parte, por comprovante de registro cadastral emitido junto ao PNCP
(Portal  Nacional  de Contratações Públicas),  SICAF (Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores) ou SAF/SAEB (Serviço de Atendimento ao Fornecedor
da Secretaria de Administração do Estado da Bahia), desde que acompanhado por
extrato que ateste a regularidade daqueles.
§  7º  O  rol  de  documentos  inicialmente  exigido  no  §  5º  deste  artigo,  caso
necessário,  deverá  ser  complementado  pela  unidade  requisitante  indicando  o
diploma normativo correspondente.

Art. 21. As publicações dos avisos de dispensa de licitação, os atos autorizativos da
contratação direta e/ ou extratos decorrentes dos contratos ocorrerão no Portal da
Transparência do TCE/BA, no portal eletrônico do TCE/BA e no PNCP.

Art.  22.  Para  fins  de  aferição  e  controle  dos  valores  que  atendam aos  limites
referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, no que se refere à
natureza do gasto por unidade gestora, deverá ser observado:
I  –  limite  valorativo:  os  valores  previstos  no  art.  75,  incisos  I  e  II,  da  Lei  nº.
14.133/2021,  observadas  as  atualizações  promovidas  por  Decreto  Federal,  na
forma do art. 182, da Lei nº. 14.133/2021;
II – limite objetivo: objetos de mesma natureza, entendidos como aqueles relativos
a  contratações  no  mesmo  ramo  de  atividade,  observadas  as  orientações
disponíveis na base de conhecimento dos sistemas informativos;
III – limite subjetivo: respectiva unidade gestora;
IV – limite temporal: exercício financeiro.

Art.  23.  O  processo  de  dispensa  de  licitação,  de  pequeno  valor,  será
preferencialmente eletrônico.

Art.  24.  Os  processos  de  contratações  diretas,  instruídos  nos  sistemas
informatizados, deverão ser integrados pela lista de verificação disponível na base
de  conhecimento  do  correspondente  expediente,  devendo  ser  preenchida  e
assinada pela unidade demandante e chancelada pelo ordenador da despesa.
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CAPÍTULO V
ATUALIZAÇÃO DE VALORES

Art. 25. O TCE/BA adotará como parâmetro as atualizações de valores publicadas
pelo Poder Executivo Federal, na forma do art. 182 da Lei nº. 14.133/21.

CAPÍTULO VI
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Art.  26. A pessoa física, conceituada nos termos do art.  2º, XXI, deste ato, que
participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública,
será equiparada a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à
solicitação da Administração, oferece proposta.

Art.  27.  Os  procedimentos  de  contratação  realizados  no  âmbito  deste  TCE/BA
deverão  possibilitar,  sempre  que  possível,  a  admissão  de  pessoas  físicas,  em
observância aos objetivos da isonomia e da justa competição.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando, exemplificativamente:
I  –  a  contratação  exigir  requisitos  de  habilitação  ou  estabelecer  condições  de
execução  de  seu  objeto  incompatíveis  com  a  participação  de  pessoa  física,
conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, projeto básico ou termo de
referência, conforme o caso;
II  –  para  a  contratação  de  serviços  de  natureza  continuada,  a  exemplo  das
atividades de mensageiro motorizado, jardinagem e monitoramento eletrônico; e
III  –  para contratações de serviços a  serem realizadas por  meio  de regime  de
adiantamento.

Art.  28.  Para  fins  de  habilitação  de  pessoas  físicas  nos  procedimentos  de
contratação exigir-se-á dos interessados, no mínimo, os seguintes documentos:
I – comprovante de regularidade do Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF;
II – prova de regularidade perante a Fazenda Federal, inclusive INSS;
III – prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal, relativas ao
seu domicílio;
IV – prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho;
V – prova de regularidade do interessado com a Fazenda do Estado da Bahia, nos
casos de contratação direta;
VI  –  declaração  do  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da
Constituição Federal de 1988;
§  1º  Os  documentos  poderão  ser  substituídos,  parcial  ou  integralmente,  por
cadastro oficial no PNCP, SICAF e/ou SAF/SAEB.
§ 2º Para que haja a dispensa das documentações, nos termos do §1º, a respectiva
informação,  apta  a  habilitar  o(a)  pretenso(a)  contratado(a),  deverá  constar
expressamente no registro/certificado cadastral, dentro do correspondente prazo de
validade.

Art.  29.  O TCE/BA, por intermédio da Unidade Técnica competente,  realizará a
retenção  de  tributos  e  o  cumprimento  de  obrigações  da  mesma  natureza,  na
hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente.
Parágrafo único. A retenção prevista no caput e o consequente adimplemento fiscal
ocorrerão  sem  que  haja  acréscimo  sobre  o  valor  originalmente  proposto  pela
pessoa física contratada.

Art. 30. Nas contratações de serviço, o TCE/BA deverá exigir que a pessoa física
interessada acrescente, ao valor de sua proposta ou lance, o percentual de 20%
(vinte  por  cento)  relativo  à  contribuição patronal  à  Seguridade Social,  a  fim de
viabilizar a adequada avaliação das condições da contratação.
§ 1º Os editais de licitação e os avisos de contratação direta deverão disciplinar,
expressa e  precisamente,  o  procedimento a  ser  adotado para cumprimento  do
quanto estabelecido no caput deste artigo.
§ 2º O TCE/BA recolherá, diretamente, em favor do Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS) a cota patronal indicada no caput deste Artigo.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Os casos omissos serão decididos pela Presidência do Tribunal de Contas
do Estado da Bahia, após instrução pela Secretaria de Administração e Finanças.

Art. 32. Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

Salvador, 14 de março de 2024.

MARCUS PRESIDIO
Presidente

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

PORTARIA
Nº

NOME Período Data de
Implemento

139 GENIVALDO MASCARENHAS NUNES 03
meses

14/02/2024

MARCUS PRESÍDIO 
Presidente

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIAS DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
LICENÇA MÉDICA

Nº NOME DIAS INÍCIO ART. LEI 
Nº 6677/94 

159 CLÁUDIO MURICY TORRES 08 26/02/2024 145

160 FERNANDO ANTONIO LIMA DA SILVA 03 29/01/2024 145

161 GONÇALO DE AMARANTE SANTOS 
QUEIROZ

14 01/03/2024 145

162 JOSÉ LUIS GALVÃO PINTO BONFIM 14 23/02/2024 145

163 JOSÉ CARLOS BANDEIRA DE MELO 
JORGE

02 07/03/2024 145

164 EXPEDITO CIDREIRA DE QUEIROS FILHO 03 11/03/2024 145

165 OTAVIO RAIMUNDO VIEIRA DE MELO 
BATISTA SOARES

01 11/03/2024 145

166 IARA ARAÚJO MOTA 03 11/03/2024 145

167 JOÃO JOSÉ CORREIA NETO 02 11/03/2024 145

RESUMO DE PUBLICAÇÃO 

Processo nº TCE/000253/2024 – Interessada: ALINE ERDENS SCHRAMM DE
ROCHA
Assunto: Gozo de Licença-Prêmio – 19/02/2024 a 18/03/2024 – DEFERIDO 

Processo  nº  TCE/000695/2024  –  Interessada: ELISABETE  REGINA SANTOS
CORDEIRO DE ALMEIDA
Assunto: Gozo de Licença-Prêmio – 01/04/2024 a 28/06/2024 – DEFERIDO 

Processo  nº  TCE/002047/2024  –  Interessado:  CARLOS  ALBERTO  LEAL  DE
ALMEIDA
Assunto: Gozo de Licença-Prêmio – 11/03/2024 a 22/03/2024 – DEFERIDO 

Processo nº TCE/002044/2024 – Interessado: HELIO PEREIRA SOARES JÚNIOR
Assunto: Gozo de Licença-Prêmio – 11/03/2024 a 25/03/2024 – DEFERIDO 

Processo  nº  TCE/002138/2024  –  Interessado:  JOSÉ  CARLOS  BANDEIRA DE
MELO JORGE
Assunto: Gozo de Licença-Prêmio – 14/03/2024 a 12/04/2024 – DEFERIDO 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

AVISOS DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024

O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DA BAHIA  torna  público  que  será

realizado  o  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  04/2024.  OBJETO:  SERVIÇOS  DE

REFORMA, MODERNIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA EM 02 (DOIS)

ELEVADORES MARCA THYSSEN KRUPP, SENDO 01 ELEVADOR SOCIAL DE 05

(CINCO)  PARADAS  E  01  ELEVADOR  PRIVATIVO  DE  06  (SEIS)  PARADAS,

INSTALADOS NA SEDE DO TCE/BA LOCALIZADO NO CAB EM SALVADOR/BA,

COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE MÃO DE OBRA E TODOS OS MATERIAIS,

PEÇAS  E  EQUIPAMENTOS  NECESSÁRIOS  À  COMPLETA EXECUÇÃO  DOS

SERVIÇOS PROPOSTOS. Início  de  acolhimento  das  propostas:  20/03/2024 às

09h00min. Limite do Acolhimento: até dia 03/04/2024 às 09h00min. Abertura das

propostas: dia  03/04/2024 às 09h00min. Início da disputa dos lances:  03/04/2024

às 09h30min (será considerado sempre o horário de Brasília). O processamento de

todas as etapas do Pregão será realizada no site www.licitacoes-e.com.br e o Edital

completo  estará  disponível  a  partir  do  dia  19/03/2024,  no  site

http://www.tce.ba.gov.br,  na  área  "Licitações”  e  no  site  do  Banco  do  Brasil  –

www.licitacoes-e.com.br. Informações com a Comissão de Licitação, pelo telefones

(71)3115-4615. Salvador/BA, 14 de Março de 2024. Carlos Magno Rehem Dantas –

Pregoeiro Oficial.
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